
Ofício n° 006/2022

Formosa da Serra Negra/MA, 03 de janeiro de 2022.

À Sua Excelência, Sr.
Cirineu Rodrigues Costa
Prefeito Municipal de Formosa da Serra Negra

ASSUNTO: Contratação de empresa para perfuração de 
poço tubular profundo revestido, com desenvolvimento 
e testes hidráulicos para determinação da capacidade de 
produção, destinado ao abastecimento complementar 
de água potável do Município de Formosa da Serra 
Negra/MA.

Exmo. Senhor,.

A presente solicitação objetiva obra localizadas no Município de Formosa da Serra Negra, tendo em vista 

a importância do empreendimento para o desenvolvimento da população local. A construção, sem sombra de dúvidas, trará 

benefícios à população, melhorando a infraestrutura e a qualidade da prestação de serviços.

Por fim, vem-se através deste expediente solicitar vossa autorização e determinação que seja dada início 

à contratação pública responsável para a contratação dos referidos serviços acima descritos, conforme especificação no 

Projeto Básico em anexo.
‘•0 • ■

Atenciosamente.
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PROJETO BÁSICO

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa para perfuração de poço tubular profundo revestido, com desenvolvimento e 
testes hidráulicos para determinação da capacidade de produção, destinado ao abastecimento 
complementar de água potável do Município de Formosa da Serra Negra/MA.

2. INTERESSE PÚBLICO

2.1. A presente solicitação objetiva obra localizadas no Município de Formosa da Serra Negra, tendo em 
vista a importância do empreendimento para o desenvolvimento da população local. A construção, sem 
sombra de dúvidas, trará benefícios à população, melhorando a infraestrutura e a qualidade da prestação 
de serviços.

3. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. Todos os serviços constantes dos anexos deste Projeto Básico deverão ser executados no Município 
de FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA no endereço detalhado que será informado pela Prefeitura.

4. VOLUME ESTIMADO DOS SERVIÇOS

4.1. A demanda total dos serviços foi estimada considerando os espaços há serem concluídos 
conforme detalhado no Projeto Básico. Deste modo o CONTRATANTE somente assumirá o 
compromisso de pagamento dos serviços constantes da Ordem de Serviço emitida por ele e que 
tenham sido efetivamente realizados e entregues pela CONTRATADÀ e homologados pelo 
CONTRATANTE, com base nos preços unitários da proposta vencedora do processo licitatório.

5. ABRANGÊNCIA DAS ATIVIDADES

5.1. Os serviços de Engenharia propostos são serviços comuns de engenharia, de baixa 
complexidade, detalhados no Projeto Básico.

6. DA PRECIFICAÇÀO

6.1. O Valor Global Estimado desta Licitação, conforme orçamento e planilhas presentes no neste 
Projeto Básico é:

Valor Total: R$ 8.471.834,40 (Oito milhões, quatrocentos e setenta e um mil. Oitocentos e trinta e 
quatro reais e quarenta centavos).

7. PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO CONSTRUTIVA

________________________________________________________________ K •______________
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7.1. Todos os procedimentos técnicos adotados para a execução dos serviços de engenharia 
necessários estão detalhados no Projeto Básico e deverão estar em conformidade com as 
Normas Brasileiras da ABNT pertinentes.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1 Coordenar e monitorar as ações relativas ao desenvolvimento das atividades executadas pela 
empresa CONTRATADA.

8.2 Definir mecanismos de gerenciamento e controle das atividades desenvolvidas pela 
CONTRATADA, assim como avaliar a execução mensal dos serviços em andamento, e sua 
compatibilidade com os quantitativos e especificações contratadas.

8.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de um servidor especialmente designado, 
que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o mesmo.

8.4 Pagar a importância correspondente ao serviço no prazo contratado.
8.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.
8.6 Fornecer todos os recursos necessários e adequados para o bom andamento dos serviços.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Executar os serviços através de profissionais qualificados de acordo com o perfil necessário, na 
forma indicada pelo CONTRATANTE e em conformidade com os serviços constantes da O.S. 
expedida pelo CONTRATANTE.

9.2 Arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais e outros afins, no atendimento dos 
objetivos em questão.

9.3. Responsabilizar-se pelo pagamento das multas eventualmente aplicadas por quaisquer 
autoridades, Federais, estaduais ou Municipais, em consequência de fato a ela imputável ou 
por atos de seu pessoal.

9.4. Responder por todos e quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus profissionais 
ou prepostos às dependências, instalações e equipamentos do CONTRATANTE e de terceiros, 
a título de culpa ou dolo devidamente comprovados, providenciando a correspondente 
indenização.

9.5. Apresentar cronograma detalhado de execução com datas de inicio e término da obra, 
compatibilizado com os quadros de demanda, visando à programação das diversas fases dos 
serviços.

9.6. Contratar profissionais para a prestação dos serviços com a capacitação adequada e através 
do regime CLT.

9.7. Atender as solicitações de serviços do CONTRATANTE, de acordo com especificações 
técnicas, procedimentos de controles administrativos, cronogramas de execução que venham 
a ser estabelecidos nas OS.

10. DO PRAZO DE EXECUÇÃO

10.1 Os serviços técnicos decorrentes da licitação deverão obedecer ao Cronograma Físico- 
financeiro que integra o APENDICE A deste Projeto Básico a partir do recebimento da Ordem 
de Serviço pela CONTRATADA. A prorrogação desse prazo poderá ocorrer somente dentro 
dos termos da lei vigente.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N9 - VILA VIANA
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOS SERVIÇOS

11.1. 0 pagamento será efetuado através Boletins de Medição, na forma abaixo:
• Após a conclusão dos serviços, com os devidos aceites e homologações por parte da 

CONTRATANTE, serão apresentadas para pagamento cópias dos Boletins de Medição 
devidamente autenticadas juntamente com as Notas Fiscais/Faturas.

• O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA somente os valores contidos nos Boletins de 
Medição, devidamente atestados e homologados pela CONTRATANTE não sendo devido o 
pagamento de quaisquer valores a título de franquia ou de garantia de execução de valores 
mínimos.

• O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a apresentação de Nota Fiscal/Fatura 
anexada de cópia da Ordem de Serviço homologada.

11.2. A CONTRATADA deverá apresentar os seguintes comprovantes:
• Mensalmente cópia autenticada da GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço e Informações à Previdência Social completa e quitada, e seu respectivo comprovante 
de entrega, nos termos da legislação vigente.

• Mensalmente cópia autenticada da GPS - Guia da Previdência Social quitada com o valor indicado 
no relatório da GFIP.

• Trimestralmente a documentação relativa à comprovação do adimplemento de suas obrigações 
trabalhistas, inclusive contribuições previdenciárias e depósitos do FGTS, para com seus 
empregados.

• A não apresentação dos itens conforme descritos acima implicarão na suspensão dos 
pagamentos até a sua regularização.

12.3. A CONTRATADA deverá:
• Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na licitação.
• Cumprir rigorosamente com todas as programações e atividades constantes do objeto do contrato, 

e que venham ser estabelecidas na OS.
• Elaborar os relatórios de acompanhamento de execução e de conclusão de serviços

13. DA VIGILÂNCIA, PROTEÇÃO ÀS OBRAS E AO PESSOAL
13.1. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, antes do início das obras, o 

respectivo Plano de Segurança abrangendo todas as suas fases tais como demolições, 
construções, manutenção de canteiro, etc.

13.2. A CONTRATADA será responsável única, perante CONTRATANTE e terceiros, por 
quaisquer danos que vier a causar, em consequência do serviço, a materiais, bens ou 
pessoas, sendo da própria CONTRATANTE ou de terceiros.

13.3. Deverá a CONTRATADA manter sinalização diurna e noturna nos trechos em que serão 
executados os serviços que apresentarem riscos de acidente, respondendo pelos danos 
causados a CONTRATANTE ou a terceiros por falhas no cumprimento deste dispositivo.

13.4. Caberá à CONTRATADA a responsabilidade pela segurança de seu pessoal nas obras 
através de seu serviço de Medicina do Trabalho devidamente representado na CIPA. Os 
serviços de vigilância e a responsabilidade de guarda de materiais, ferramentas e 
equipamentos, nas áreas dos trabalhos, serão de inteira e única responsabilidade da 
CONTRATADA.
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14. DA FISCALIZAÇÃO

14.1 A FISCALIZAÇÃO se exercerá em caráter permanente por intermédio de pessoal especializado 
da CONTRATANTE, designado para este mister.

14.2 Caberá exclusivamente à CONTRATADA, refazer os serviços não aprovados pela 
FISCALIZAÇÃO.

14.3 A CONTRATADA deverá manter ou construir, no canteiro de serviços, acomodações adequadas 
para que o pessoal da FISCALIZAÇÃO possa exercer sua função com relação aos serviços objeto do 
contrato firmado.

14.4 Todas as instruções, reclamações e quaisquer entendimentos entre a FISCALIZAÇÃO e a 
CONTRATADA e vice-versa far-se-á sempre por escrito, através do Livro de Obras, assinada por seus 
representantes credenciados nas devidas oportunidades, não sendo levadas em consideração 
quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações verbais.

14.5 Todas as solicitações feitas pela FISCALIZAÇÃO ao(s) Engenheiro(s) condutor(es) dos serviços 
serão consideradas como se fossem dirigidas diretamente à CONTRATADA; por outro lado, todo e 
qualquer ato efetuado ou disposição tomada pelo(s) referido(s) Engenheiro(s), ou ainda omissões de 
responsabilidade do(s) mesmo(s), serão considerados para todo e qualquer efeito como tendo sido da 
CONTRATADA.

14.6 A CONTRATADA será obrigada a afastar imediatamente do serviço e do canteiro de obras, todo 
e qualquer elemento julgado pela FISCALIZAÇÃO com conduta inconveniente e que possa prejudicar 
o bom andamento dos serviços.

14.7 A FISCALIZAÇÃO terá plena autoridade para suspender os serviços, total ou parcialmente, 
sempre que o julgar conveniente por motivos técnicos, de segurança, disciplinares ou outros. Em todos 
os casos, os serviços só poderão ser reiniciados por outra ordem da Fiscalização.

14.8 A CONTRATADA deverá proporcionar à FISCALIZAÇÃO, amplo acesso a qualquer local dos 
serviços e facilitar, ainda, os meios no sentido de que a mesma FISCALIZAÇÃO possa exercer suas 
funções de forma completa, devendo, também, providenciar o imediato atendimento de todas as 
observações da FISCALIZAÇÃO.

14.9 Das decisões da FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA poderá interpor recurso, sem efeito 
suspensivo, ao Prefeito, no prazo de 10 (dias) corridos, contados do recebimento da notificação.

15. DA DIREÇÃO E ANDAMENTO DAS OBRAS

15.1 Logo após o início das obras, a CONTRATADA deverá detalhar o cronograma físico financeiro 
apresentado na licitação.
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15.2 A CONTRATADA manterá para a direção geral dos trabalhos, pessoas idôneas, capazes e que 
tenham grande experiência de serviços desta natureza, pessoas essas que a representarão e 
receberão as orientações e reclamações da FISCALIZAÇÃO.

15.3 A CONTRATADA ficará obrigada a preencher e a fornecer à FISCALIZAÇÃO o "Boletim Diário", 
de acordo com o modelo estabelecido pela mesma FISCALIZAÇÃO, nele registrando o pessoal em 
serviço, os equipamentos, os serviços executados, a jornada de trabalho, as condições do tempo, 
observações de ocorrências, etc.

15.4 A CONTRATADA deverá providenciar a confecção da placa indicativa dos serviços de acordo 
com o modelo fornecido pela CONTRATANTE e instalá-la em local escolhido pela FISCALIZAÇÃO.

15.5 A área prevista para instalação do canteiro de obras deverá ser indicada pela CONTRATADA e 
aprovada pela FISCALIZAÇÃO.

16. DA EXECUÇÃO DAS OBRAS

16.1 À CONTRATADA caberá toda a execução das obras e serviços objeto deste" Projeto Básico" e 
seus Anexos.

16.2 Todos os serviços e ou materiais que constam da planilha de orçamentária deverão ser fornecidos 
pela CONTRATADA.

16.3 Não será admitida qualquer alteração de itens de serviços, quantitativos ou unidades na planilha 
de preços unitários fornecida pela CONTRATANTE, que deverá ser totalmente preenchida pelo 
empreiteiro, sob pena de inabilitação.

17. DOS MATERIAIS

17.1 Todos os materiais, equipamentos e acessórios necessários à execução dos serviços licitados 
deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, rigorosamente adequados à finalidade a que se destinam 
e deverão estar enquadrados nas normas, especificações, métodos, padronizações, terminologias e 
simbologias estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ÀBNT que lhe sejam 
aplicáveis. Os mesmos não poderão ser empregados sem a aprovação da FISCALIZAÇÃO, que 
poderá solicitar os dados necessários à comprovação da natureza, qualidade e o fornecimento de 
amostras.

17.2 Todos os materiais rejeitados pela FISCALIZAÇÃO serão imediatamente removidos do canteiro 
de serviços.

18. DO PESSOAL

18.1 Na execução dos serviços, a CONTRATADA empregará mão-de-obra devidamente habilitada.

18.2 A CONTRATANTE tem o direito de a seu exclusivo critério e sem assumir o ônus por qualquer 
indenização perante a CONTRATADA, exigir a imediata substituição de qualquer dos seus 
empregados que ela venha a julgar incompetente ou prejudicial ao bom andamento dos serviços.
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18.3 A CONTRATADA será a responsável pelo pagamento dos salários e todos os encargos sociais e 
trabalhistas, vale-transporte, vale-refeição, uniforme, E.P.I. etc., deverá observar os preceitos relativos 
às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, e ficará obrigada a assumir 
a responsabilidade para todos os efeitos legais, por todos os seus funcionários, como única 
empregadora, reconhecendo expressamente que em hipótese alguma, se estabelecerá qualquer 
vínculo empregatício entre os seus funcionários e a CONTRATANTE, com total isenção e exclusão da 
CONTRATANTE em qualquer procedimento judicial ou extrajudicial.

18.4 A CONTRATADA também responderá pecuniariamente, perante CONTRATANTE ou terceiros, 
por eventuais furtos praticados pelos seus empregados, resguardando-se seu direito a eventuais 
ressarcimentos pelas companhias seguradoras.

18.5 Mediante prévia e expressa autorização formal da CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá 
subempreitar parte ou partes dos trabalhos de topografia, pavimentação, controle tecnológico e redes 
de utilidades, ficando entendido que, mesmo com essa autorização, não ficará retirada ou diminuída a 
exclusiva e única responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE.

19. DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTOS

19.1 As unidades com que os serviços serão medidos, para fins de pagamento, estão expressas na 
Planilha Orçamentária que integra o APENDICE A deste" Projeto Básico".

19.2 Os critérios de medição de todos os serviços consideram o pagamento de etapas executadas, 
não sendo aceita a proposição de adiantamento para quaisquer delas.

19.3 Todos os materiais, equipamentos, ferramentas, EPI’s e mão-de-obra específica e adequada aos 
serviços deverão estar previstos e inclusos nos preços de cada item, sendo que na sua execução 
estarão incluídas todas e quaisquer despesas mesmo quando não mencionadas expressamente na 
composição de preços unitários fornecidos pela CONTRATADA.

19.4 Eventualmente ou em caráter excepcional, a CONTRATADA poderá solicitar a CONTRATANTE 
o desdobramento de preços contratuais. A aceitação do pedido, porém, ficará sujeita à aprovação da 
FISCALIZAÇÃO, que, inclusive, poderá rejeitá-lo.

19.5 A fatura da medição contratual será encaminhada à CONTRATANTE, juntamente com o 
respectivo Boletim de medição, este emitido pela CONTRATANTE e cópias autenticadas das últimas 
guias de recolhimento já exigíveis do FGTS e INSS.

19.7 0 pagamento dos serviços será efetuado no prazo estabelecido no contrato, após a apresentação 
da fatura correspondente ao período vencido, condicionado a conferência e aceitação pela 
FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE.

20. DA CONCLUSÃO E ENTREGA DAS OBRAS

20.1 A não ser em consequência de trabalhos extraordinários, não previstos neste "Projeto Básico", 
de condições meteorológicas desfavoráveis ("IN LOCO") ou de fatos impeditivos para os quais a
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CONTRATADA não tenha concorrido, outras situações não deverão afetar a data fixada para a entrega 
dos serviços contratados.

20.2 As obras ou serviços deverão ser entregues completamente acabados, livres de entulho, restos 
de materiais e inteiramente limpas.

20.3 Verificado o cumprimento e atendimento de todas as exigências contidas neste "Projeto Básico", 
e após a entrega dos desenhos “as built", a CONTRATANTE aceitará provisoriamente os serviços no 
prazo de 30 dias, contados da data em que a CONTRATADA comunicar, por escrito, a conclusão dos 
mesmos. Durante este período, a Contratada deverá refazer, por sua própria conta, os serviços que 
apresentarem defeitos. Uma vez corrigidos tais defeitos, e fornecidos os desenhos representativos da 
obra, o Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE será efetivado 60 (sessenta) dias após o 
Recebimento Provisório mediante solicitação da Contratada, também por escrito, formalizando-se a 
aceitação através de "Termo Final de Entrega e Recebimento".

20.1 Quando do recebimento definitivo do referido contrato, será devolvida a caução a CONTRATADA, 
permanecendo, porém, a responsabilidade deste pelo prazo previsto em lei.

21. DAS SANÇÕES

21.1 Na hipótese de descumprimento parcial ou total da adjudicatária, das obrigações contratuais 
assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, o CONTRATANTE poderá garantir a 
prévia defesa, aplicar as seguintes sanções:

• Advertência por escrito;
• Multa, de 2% que incidirá em cima do valor constado na OS em caso de reincidência.
• Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na execução dos serviços advier de caso 

fortuito ou motivo de força maior.
• Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 

superior àquela que aplicou a sanção, nos termos do art. 109, da Lei n° 8.666/93.
• A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir 

ao recurso interposto eficácia suspensiva.

IMPORTANTE

> Ao receber as propostas, a CONTRATANTE entende que cada proponente tenha tido pleno 
conhecimento deste "Projeto Básico", das condições gerais que regerão o Contrato, e das 
condições com que se fará o transporte do pessoal, de materiais e de equipamentos, locais dos 
serviços como: natureza, tipo e relevo do terreno, edificações próximas, obstáculos, condições 
pluviométricas, etc.

Cada proponente deverá ter pleno conhecimento dos acórdãos do TCU, dos Decretos-Lei, medidas 
provisórias e demais dispositivos legais para a realização das obras objeto deste "Projeto Básico" e que 
regulam esse tipo de empreendimento.
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Formosa da Serra Negra/MA, 03 de janeiro de 2022.

Secretário Municipal de Infraestrutura

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N9 - VILA VIANA
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



Proc.
Rubrica -fc^-

PROJETO DE SISTEMA SIMPLIFICADO DE 
ABASTECIMENTO DE ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA
MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA

THALYSSON t Assinado de forma digital por
ui ucdmc fUAwrc /.THALYSSON GUILHERME CHAVES

GUILHERME CHAVES HfelHEIROiOI 538567180

PINHElRO:01 538567180 Dados: 2021.11.08 0029:25 -02'00'

Thalysson Guilherme Chaves Pinheiro
Geólogo CREA 2414935324

NOVEMBRO/2021



Proc.
Rubrica^.

SUMÁRIO
1. MEMORIAL DESCRITIVO...................................................................................1

1.1. CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA

1

1.2. CONCEPÇÃO DO PROJETO................................................................................4

2. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA............................................................................... 5

2.1. INTRODUÇÃO....................................................................................................... 5

2.2. CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS....................... 5

2.3. INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E CANTEIRO DA OBRA............... 7

2.4. CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS......................................................... 10

2.5. PERFURAÇÃO..................................................................................................... 10

2.6. MATERIAIS PARA A COMPLETAÇÃO DO POÇO......................................12

2.7. PROCESSO DE COMPLETAÇÃO DO POÇO................................................. 13

2.8. LIMPEZA E DESENVOLVIMENTO DO POÇO.............................................14

2.9. TESTE DE BOMBEAMENTO E RECUPERAÇÃO.........................................15

2.10. SERVIÇOS COMPLEMENTARES....................................................................16

2.11. CONCLUSÃO E RECEBIMENTO DO POÇO..................................................17

3. ESPECIFICAÇÕES DO CUBÍCULO..................  18

3.1. INTRODUÇÃO..................................................................................................... 18

3.2. SERVIÇOS PRELIMINARES............................................................................. 18

3.3. SERVIÇOS EM TERRA.......................................................................................19

3.4. FUNDAÇÕES........................................................................................................ 19

3.5. VEDAÇÃO............................................................................................................19

3.6. COBERTURA........................................................................................................19

3.7. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS............................................................................ 19

3.8. ESQUADRIAS E COMPLEMENTOS............................................................... 20

3.9. REVESTIMENTO................................................................................................20

3.10. PISO.......................................................................................................................20

3.11. PINTURA.............................................................................................................. 20

3.12. SERVIÇOS COMPLEMENTARES................................................................... 20

3.13. LIMPEZA E ENTREGA DA OBRA...................................................................20

4. ESPECIFICAÇÕES DA CERCA DE PROTEÇÃO.......................................... 20

THALYSSON GUILHERME Assinado de forma digital por
CHAVFÇ THALYSSON GUILHERME CHAVES

PlNHEIROrOl 538567180
PI N H El RO:01 538567180 Dados: 2021.11 .08 00:29:44 -02'00'



Fls.N» B 
froc.|» po(o
Rubrica, iá

4.1. INTRODUÇÃO.....................................................................................................20

4.2. OBJETIVO............................................................................................................ 21

4.3. SERVIÇOS PRELIMINARES.............................................................................21

4.4. SERVIÇOS EM TERRA...................................................................................... 21

4.5. FUNDAÇÕES........................................................................................................21

4.6. ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO...................................................... 21

5. PLANILHA ORÇAMETÁRIA............................................................................. 22

5.1. INFORMAÇÕES ESSENCIAIS..........................................................................22

ITENS RELEVANTES NO PROCESSO..........................................................................22

5.2. DAS INFORMAÇÕES ESSENCIAIS................................................................ 22

5.3. REGIME DE EXECUÇÃO.................................................................................. 22

5.4. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS............................................................... 22

5.5. TIPO DE LICITAÇÃO........................................................................................ 22

5.6. PREÇOS UNITÁRIOS........................................................................................ 22

5.7. CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO DE EXECUÇÃO DA OBRA......... 1

5.8. PLANILHA SINTÉTICA SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA .... 2

5.9. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ANALÍTICA POÇO TUBULAR DE

300MX8’................................................................................................................................ 4

5.10. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ANALÍTICA ELEVATÓRIA....................... 6

5.11. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ANALÍTICA CUBÍCULO DE PROTEÇÃO

DO QUADRO DE COMANDO DA BOMBA....................................................................8

5.12. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ANALÍTICA CERCA DE PROTEÇÃO... 11

6. PLANTAS................................................................................................................ 1

THALYSSON GUILHERME Assinado de forma digital por 
r H AVFÇ THALYSSON GUILHERME CHAVES
CIIAVti PINHEIROOI 538567180
PINHEIRO:01538567180 Dados: 2021.11.08 0030:00-02'00'



Fls.N» m, 
Proc.NLp&£_ _ _ _ _

1. MEMORIAL DESCRITIVO

1.1. CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA

1.1.1. LOCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO

O município de Formosa da Serra Negra teve sua autonomia política em 10/11/1994, 

está inserido na Mesorregião Centro Maranhense, na Microrregião Alto do Mearim e Grajaú, 

abrange uma área de 3.951 km2, com uma população de aproximadamente 17.780 habitantes e 

densidade demográfica de 4,5 habitantes/km2 (IBGE, 2010). Limita-se ao Norte com os 

municípios de Grajaú e Barra do Corda; ao Sul, com os municípios de São Pedro dos Crentes, 

São Raimundo das Mangabeiras e Fortaleza dos Nogueiras; a Leste, com os municípios de 

Mirador e Fernando Falcão e; a Oeste, com o município de Sítio Novo (Google Maps, 2011).

Figura 1: Mapa de Localização de Formosa da Serra Negra.

1.1.2. ASPECTOS SOCIOECONÔMICOS

Os dados socioeconômicos relativos ao município foram obtidos, a partir de pesquisa 

nos sites do IBGE (www.ibge.gov.br), da Confederação Nacional dos Municípios - CNM 

(www.cnm.org.br) e no Instituto Maranhense de Estudos Socioeconômicos e Cartográficos.

O município foi elevado à condição dc cidade com a denominação de Formosa da 

Serra Negra, pela Lei Estadual n° 6150 de 10/11/1994. Segundo o IBGE (2010), cerca de
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33,60% da população reside na zona urbana, sendo que a incidência de pobreza no município^

é de 52,47% e o percentual dos que estão abaixo do nível de pobreza é de 38,78%.

Na educação, segundo o Instituto Maranhense de Estudos Socioeconômicos e 

Cartográficos (2010), destacam-se os seguintes níveis escolares em Formosa da Serra Negra: 

Educação Infantil, pré-escolar (10,17%); Educação de Jovens e Adultos (3,5%); Educação 

Especial (0,26%); Ensino Fundamental, Io ao 9o ano (72,41%); Ensino Médio, Io ao 3o ano 

(13,63%). O analfabetismo atinge mais de 29% da população da faixa etária acima de 07 anos 

IBGE (2010).

No campo da saúde, a cidade conta com 03 estabelecimentos públicos de atendimento. 

No censo de 2000, o estado do Maranhão teve o pior índice de Desenvolvimento Humano 

(IDH) do Brasil e Formosa da Serra Negra obteve baixo desempenho, com de IDH de 0,569. 

O Programa de Saúde da Família - PSF vem procedendo a organização da prática assistencial 

em novas bases e critérios, a partir de seu ambiente físico e social, com procedimentos que 

facilitam a compreensão ampliada do processo saúde/doença e da necessidade de intervenções 

que vão além de práticas curativas. Em Formosa da Serra Negra a relação entre profissionais 

da saúde e a população é 1/202 habitante, segundo o IMESC (2010).

A pecuária, o extrativismo vegetal, a lavoura temporária, as transferências 

governamentais, o setor empresarial com 91 unidades atuantes e o trabalho informal são as 

principais fontes de recursos para o município.

A água consumida na cidade de Formosa da Serra Negra é distribuída pelo Serviço 

Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE, autarquia municipal que atende aproximadamente 

1.587 domicílios através de uma central de abastecimento de água sem tratamento (EBGE, 

2010). O município possui um sistema de escoamento superficial dos efluentes domésticos e 

pluviais que é lançado em cursos d’água permanente e a disposição final do lixo urbano, não é 

feita adequadamente em um aterro sanitário.

De acordo com os dados do (IBGE, 2010), a coleta do lixo domiciliar é pouco 

expressiva atendendo apenas 11,4% das residências, enquanto 68,2% lançam seus dejetos 

diretamente no solo ou os queimam e 20,4% jogam o lixo em lagos ou outros destinos. Dessa 

forma, a disposição final do lixo urbano e do esgotamento sanitário não atendem as 

recomendações técnicas necessárias, pois não há tratamento do chorume, dos gases 

produzidos pelos dejetos urbanos, nem dos efluentes domésticos e pluviais, como forma de 
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reduzir a contaminação dos solos, a poluição dos recursos naturais e a proliferação^e‘R'étore4 a-,........

de doenças de veiculação hídrica. Não existe a coleta diferenciada para o lixo dos 

estabelecimentos de saúde, sendo acondicionada em vazadouros juntamente com os demais 

resíduos urbanos, possibilitando um elevado risco de poluição aos recursos hídricos 

subterrâneos.

O fornecimento de energia é feito pela ELETRONORTE através da CEMAR (2011) 

pelo Sistema Regional de Porto Franco que abrange a região sudoeste e centro-sul 

maranhense. O sistema elétrico desta região é suprido radialmente em 138 KV e 69 KV 

através de dez subestações, sendo uma na tensão de 138/69 KV, quatro em 69/13,8 KV, uma 

em 69/34,5 KV e quatro em 34,5/13,8 KV. Segundo o IMESC (2010) referente aos dados de 

2008, existem 2.304 ligações de energia elétrica ao município de Formosa da Serra Negra.

1.1.3. ASPECTOS FISIOGRÁFICOS

O município de Formosa da Serra Negra está localizado na Mesorregião Centro 

Maranhense, na Microrregião do Alto Mearim e Grajaú. A altitude da sede do município é de 

288 metros acima do nível do mar e a variação térmica durante o ano é pequena com a 

temperatura oscilando entre 20,7°C e 32,1°C. O clima da região, segundo a classificação de 

Kõppen, é tropical (AW’) subúmido seco, com dois períodos bem definidos: um chuvoso que 

vai de novembro a abril, com médias mensais superiores a 185 mm e outro seco, 

correspondente aos meses de maio a outubro. Dentro do período de estiagem a precipitação 

pluviométrica varia de 2,2 a 79,8 mm e no período chuvoso, de 155,3 a 252,2 mm, com média 

anual em tomo de 1.291 mm. Esses dados são referentes ao período de 1961 a 1990 

(JORNAL DO TEMPO, 2011).

O relevo na região é formado pelo planalto central maranhense que se caracteriza pelo 

domínio de formas dissecadas pela superimposição da drenagem formando topos tabulares 

com bordas abruptas que decaem para colinas de declividade média a alta (FEITOSA, 2006). 

Os cursos d’água da região fazem parte da Bacia hidrográfica do Mearim e do Grajaú. A 

vegetação é composta pela Cerrado que possui árvores com troncos e galhos retorcidos e 

suberizados. Além dessa, existe encraves da Floresta Estacionai IMESC (2008).

1.1.4. ÁGUA SUPERFICIAL

O município de Formosa da Serra Negra pertence às bacias hidrográficas dos rios

Itapecuru e Mearim, pois os rios Alpercatas e Grajaú, que drenam sua área, são

respectivamente afluentes dos rios Itapecuru e Mearim.
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1.1.5. ÁGUA SUBTERRÂNEA RubfÍCa_^-------------

O estado do Maranhão está quase totalmente inserido na Bacia Sedimentar do 

Pamaíba, considerada uma das mais importantes províncias hidrogeológicas do país. Trata-se 

de bacia do tipo intracratônica, com arcabouço geométrico influenciado por feições estruturais 

de seu embasamento, o que lhe impõe uma estrutura tectônica em geral simples, com atitude 

monoclinal das camadas que mergulham suavemente das bordas para o seu interior.

Segundo Góes et al. (1993), a espessura máxima de todo o pacote sedimentar dessa 

bacia está estimada em 3.500 metros, da qual cerca de 85% são de idade paleozóica e o 

restante, mesozóica. Dessa forma, o estado do Maranhão, por estar assentado plenamente 

sobre terrenos de rochas sedimentares, diferentemente dos outros estados nordestinos, 

apresenta possibilidades promissoras de armazenamento e explotação de águas subterrâneas, 

com excelentes exutórios e sem períodos de estiagem.

1.2. CONCEPÇÃO DO PROJETO

Inicialmente será construído um poço tubular e os implementos hidráulicos e elétricos 

necessários para o seu pleno funcionamento. Nesta etapa não será implantado o reservatório. 

Dessa maneira a distribuição de água ao longo da tubulação existente será de forma direta na 

rede e, para prevenir quanto ao possível rompimento dos tubos no momento de maior pressão 

de serviço, o horário de funcionamento deverá ser sob controle.

O sistema será composto das seguintes etapas:

- Construção de 20 poços tubulares de 300 metros correspondendo a um total de 6.000 m de 

profundidade com revestimentos com 8 polegadas;

- Conjunto motor bomba submersível elétrico trifásico para uma vazão inicial de 15 a 30m3/h

- Construção de um Cubículo ou Abrigo de alvenaria para proteção do quadro de comando 

elétrico da bomba;

- Instalação de uma subestação embaixadora de corrente elétrica de alta para baixa tensão de 

15a30KVAe

- Cerca de proteção com estacas de concreto armado e arame farpado para a proteção das 

obras executadas.

PINHEIRO:01 538567180 DadoÉ2021.11 08 0031:10-02W

THALYSSON

GUILHERME CHAVES

Assinado de forma digital por 
Á THALYSSON GUILHERME CHAVES

J PINHEIROS 538567180



FIs.NS_1L^
Proc.

2. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA RubtoX——
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE POÇO TUBULAR L
MUNICÍPIO: FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA

2.1. INTRODUÇÃO

4.1.1- Este documento tem por objetivo definir e especificar os detalhes técnicos para 

os serviços de construção de 20 poços tubulares, com profundidade de 300 metros cada um 

totalizando 6.000 metros, para captação de água subterrânea objetivando a Implantação de 

Sistema de Abastecimento de Água simplificado no Município de Formosa da Serra Negra.

2.2. CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.2.2- A empresa contratada para execução dos serviços supracitados ficará obrigada a dar 

andamento conveniente aos trabalhos, de acordo com a presente especificação, bem como 

executá-los dentro do máximo rigor técnico, tomando-se por base as normas da ABNT que tratam 

de projeto e construção de poços tubulares (NBR 12212 e NBR 12244).

4.2.3- 0 cronograma físico-fínanceiro da obra, apresentado nas propostas das empresas 

licitantes, deverá conter a previsão do início de cada uma das etapas de construção do poço, 

sendo que nenhuma delas poderá ser iniciada sem a presença e/ou autorização da fiscalização.

4.2.4- A empresa contratada deverá manter em supervisão permanente à obra, 

profissional técnico de nível superior, qualificado de acordo com o CREA, conforme Decisão 

Normativa do CONFEA n.° 059 de 09/05/97, com capacidade de fornecer explicações e 

atender qualquer solicitação da fiscalização da Prefeitura Municipal. O referido técnico 

deverá assinar o Registro Diário de Perfuração do Livro de Ocorrências. Não serão admitidas 

as execuções das etapas de perfilagem, completação, teste de vazão e instalação do poço sem 

a presença do referido profissional.

4.2.5- A(s) equipe(s) de perfuração empregada(s) pela empresa para execução dos serviços 

contratados deverá ser constituída por operários treinados e habilitados e por sondador de 

experiência comprovada. Não será permitida a substituição de pessoal sem autorização expressa 

da fiscalização da Prefeitura Municipal.

Toda a equipe deverá utilizar, durante todas as horas de trabalho diário, fardamento e 

equipamentos de proteção individual (EPI) tais como capacetes, luvas, cintos de segurança, botas, 

máscaras, etc.

4.2.6-A  empresa contratada ficará obrigada a substituir, por outro de mesma função, 

qualquer funcionário integrante do pessoal da obra, quando a fiscalização assim solicitar,
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devido à má conduta profissional, impericia ou descumprimento das especificações aqui 

previstas.

4.2.7-A  fiscalização poderá rejeitar e solicitar a qualquer tempo a substituição de 

quaisquer equipamentos, serviços e/ou materiais, que não considere adequados ao bom 

andamento da obra de acordo com a presente especificação ou com as normas vigentes.

4.2.8- A substituição dos materiais e/ou equipamentos propostos na relação 

mencionada no Edital, durante a realização da obra, só poderá ser efetuada, pela empresa 

contratada, mediante a autorização expressa da fiscalização da Prefeitura Municipal.

4.2.9- Quaisquer danos que ocorram a bens móveis ou imóveis, bem como ao meio 

ambiente, resultantes de impericia, imprudência ou negligência na execução dos serviços que 

serão de responsabilidade única e exclusiva da empresa contratada, devendo a mesma 

responder por eles.

4.2.10- Caberá a empresa contratada todo e qualquer registro, licença ou autorização, 

junto a órgãos públicos ou técnicos, municipais, estaduais ou federais, necessários à 

realização da obra, de acordo com a legislação em vigor.

4.2.11- A empresa contratada ficará obrigada a apresentar, mediante solicitação da 

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, mesmo depois da construção do poço, 

quaisquer informações e/ou documentos complementares, necessários ao esclarecimento de 

dúvidas ou questões sobre o andamento dos serviços, materiais ou equipamentos utilizados, 

características ou condições de operação e manutenção do poço.

4.2.12- No caso em que o poço se tome contaminado ou que as águas com 

características físico-químicas indesejáveis entrem no poço por negligência da empresa 

contratada, esta deverá às suas expensas, executar obras tais que venham a garantir a vedação 

desses horizontes, bem como, providenciar agentes desinfetantes ou outros materiais que 

venham a ser necessários, para eliminar a contaminação.

4.2.13-No  caso em que a empresa contratada venha a malograr na perfuração do poço 

até a maior profundidade especificada, ou no caso em que tenha de abandonar o poço devido a 

perda de ferramenta ou qualquer outra causa, o furo abandonado deverá, a expensas da 

empresa contratada, ser preenchido com argila e concreto, podendo remover o tubo de 

revestimento caso queira. O material permanecerá sendo de sua propriedade, sem ônus para a
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Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra. Nenhum pagamento será feito pelo po^ô^ ’

perdido e pelo serviço de concretagem desse.

4.2.14- Ocorrendo os fatos mencionados no item anterior, a empresa contratada deverá, 

imediatamente após a concretagem do poço perdido, iniciar novo furo ao lado do mesmo ou 

em outro local determinado pela fiscalização. A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra 

Negra não pagará a nova instalação do canteiro de obras ou o novo furo guia.

4.2.15- A empresa contratada será responsável pela remoção e destino adequado dos 

detritos resultantes da perfuração do poço, bem como dos restos de materiais utilizados na 

construção do mesmo, inclusive do fluido de perfuração já utilizado.

4.2.16- A empresa contratada é responsável pela garantia da qualidade dos materiais 

empregados e dos serviços realizados e previstos nesta especificação, especialmente contra 

defeitos de qualidade de tubos de revestimento e filtros, devendo, se ocorrerem, serem 

corrigidos às suas próprias expensas.

4.2.17- A empresa contratada não poderá fornecer informações técnicas obtidas durante 

a construção do poço, ou relativas ao andamento da obra, a terceiros, sem prévia autorização 

da fiscalização da Prefeitura Municipal.

2.3. INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E CANTEIRO DA OBRA

4.3.1- A preparação dos acessos e plataforma para instalação dos equipamentos de 
perfuração, transporte de ida e volta, montagem e desmontagem do canteiro de obra é da 
responsabilidade da empresa contratada.

4.3.2- A empresa contratada só será considerada “instalada” e apta ao início dos 
serviços após a fiscalização constatar na obra, a presença de perfuratriz, equipamentos, 
materiais e ferramentas em quantidade e com capacidade suficiente para assegurar a 
perfuração do poço até a máxima profundidade prevista e execução dos demais trabalhos, de 
acordo com a relação apresentada na sua proposta por ocasião do processo de licitação.

4.3.3- A empresa deverá dispor dos equipamentos e materiais descritos abaixo, além de 
outras ferramentas, acessórios e materiais necessários à construção do poço:

• Sonda rotativa e respectivos acessórios com capacidade de atingir a profundidade de

400 metros no diâmetro de 16”.

• Bomba de lama tipo pistão ou centrífuga com capacidade mínima de deslocar o fluido 

de perfuração a uma velocidade de 13 cm/s no diâmetro de 17 equivalendo a uma 

descarga da ordem de 110m3/h na boca do poço.
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• Compressor de ar e respectivos acessórios, com de 350pcm e 15Opsi, com tubulação aé^~ 

descarga com diâmetro interno mínimo de 3”, tubulação de injeção de ar no diâmetro 

mínimo de 1 1/4” (tubos de injeção de ar por fora da tubulação de descarga).

• Conjunto motor-bomba submersível com quadro de comando elétrico para teste de vazão 

do poço.

• Laboratório portátil para controle do fluido de perfuração composto de, no mínimo, 

balança de lama, funil viscosímetro de Marsh, kit para medição ou medidor de pH.

• Medidor de nível elétrico de poço, com fio numerado em intervalo de 1,00 em 1,00 metro, 

com comprimento mínimo de 75% da profundidade prevista para o poço

• Tubulação de 11/2” para descida de cascalho, em aço galvanizado

4.3.4- Na instalação dos equipamentos e canteiro da obra, a empresa contratada 

providenciará a construção do circuito para o fluído de perfuração, com dimensões e 

declividades compatíveis com o terreno, com a profundidade e com os diâmetros de execução 

do furo.

4.3.5- 0 circuito de lama deverá ser constituído por, no mínimo, dois tanques sendo um de 

sucção e outro de decantação. Intercalados no circuito deverão ser construídos mais dois 

pequenos tanques para diminuição da velocidade do fluxo e deposição da carga de sólidos. 

Todos os tanques e canaletas de circulação do fluido de perfuração deverão ser cimentados.

4.3.6- Na instalação do canteiro deverá ser aberto pelo responsável técnico ou geólogo da 

empresa contratada e pela fiscalização da Prefeitura Municipal um Livro de Ocorrências com 

páginas numeradas e sequenciadas, onde serão anotadas todas as ocorrências diárias, 

comunicações entre a empresa contratada e a fiscalização. Nesse livro deverá constar o 

registro diário de perfuração, contendo as seguintes informações mínimas:

• Diâmetros da perfuração executada;

• Metros perfurados e profundidade total do poço no final de cada jornada diária de 

trabalho;

• Material perfurado;

• Tipo de broca utilizado;

• Composição da coluna de perfuração;

• Tempo de penetração de haste (avanço de perfuração);
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• Viscosidade, densidade, pH, e teor de areia do fluido de perfuração;

• Composição do fluido de perfuração (volume utilizado nos tanques e poço, quantidade

de CMC, aditivos, etc.)

4.3.7- Profundidade do fluido de perfuração no poço no início e fim de cada jornada 

diária.

4.3.8- A disposição das ferramentas, dos materiais e equipamentos no local da 

perfuração deverá obedecer aos critérios de organização e praticidade.

4.3.9- 0 canteiro de obras deverá ser isolado de modo a não permitir o acesso a pessoas 

não autorizadas.

4.3.10- Medidas gerais de higiene, proteção e segurança devem ser adotadas para evitar 

danos ao meio ambiente, condições insalubres ou acidentes pessoais no local da obra.

4.3.11-A  empresa contratada permitirá a qualquer momento o livre acesso da 

fiscalização da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra aos trabalhos e o proibirá 

rigorosamente a toda pessoa que não tenha sido expressamente autorizada por esta última, 

sendo que este deve ser isolado de modo a não permitir o acesso a pessoas não autorizadas.

4.3.12- Será de responsabilidade da empresa contratada, a vigilância do canteiro da 

obra. A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra não se responsabilizará por roubos, 

subtrações ou atos de vandalismo que venham a ocorrer no canteiro de obras durante a 

execução dos serviços.

4.3.13- Correrão por conta da empresa contratada todas as despesas com relação a seus 

operários ou de terceiros não autorizados, com relação a acidentes de trabalho, devendo a 

mesma observar rigorosamente as normas vigentes na legislação trabalhista e as da 

Previdência Social.

4.3.14-Será  de responsabilidade da empresa contratada o suprimento de água e energia 

elétrica necessárias à construção do poço. Deverá a mesma providenciar a instalação de grupo 

gerador, quando necessário.

4.3.15-Após  a conclusão da obra a empresa deverá retirar do local, às suas expensas, 

toda e qualquer sucata e detritos provenientes da construção do poço, deixando a área

completamente limpa, recompondo-a à sua condição original.
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4.4.1- 0 projeto executivo do poço, objeto destas especificações, com relação a 

profundidade de completação, quantidade, abertura e posicionamento dos filtros; trechos do 

espaço anelar a serem preenchidos por pré-filtro e granulometria do mesmo e intervalos de 

cimentação, só deverá ser definido após a execução do furo guia, análise granulométrica dos 

horizontes potencialmente produtores.

4.4.2- A profundidade prevista para o poço tubular encontra-se no respectivo projeto, 

podendo, contudo, sofrer uma variação de 25% para mais ou para menos de acordo com as 

condições geológicas do terreno e a critério da fiscalização.

4.4.3- Inicialmente, deverá ser executado o furo guia em diâmetro igual a 8 1/2” para 

coleta de amostras e posterior definição do projeto definitivo do poço. Este furo, deverá 

alcançar a profundidade prevista no projeto, podendo entretanto, variar a critério da 

fiscalização da Prefeitura Municipal, e de acordo com o observado no sub-item 4.4.2.

4.4.4- Após a análise das amostras de calha, o furo guia deverá ser alargado para 

diâmetro de 16” objetivando a completação do poço.
X 1 !■ . \ •

4.4.5- Está prevista a colocação de até 25% de filtros, observado o disposto no subitem

4.4.1.

4.4.6- Ainda com relação ao que dispõe o sub-itm 4.4.1, está prevista a cimentação dos 

intervalos de 0,00m a 10,00m para o espaço anelar entre a parede do furo de 22”.

4.4.7- espaço anelar a ser preenchido por pré-filtro, considerando o disposto nos sub- 

ítens 4.4.1 e 4.4.6, deverá ser de profundidade do poço tubular subtraído do comprimento da 

cimentação.

2.5. PERFURAÇÃO

4.5.1-A  perfuração do poço objeto destas especificações deverá ser feita com 

perfuratriz do tipo rotativo e percursora, pelo método de circulação direta de fluxo.

4.5.2-Durante  a execução do furo guia, deverão ser coletadas amostras das formações 

atravessadas a cada 2,00m de avanço da perfuração e sempre que houver mudança de 

litologia.
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4.5.3- As amostras referidas no item anterior deverão ser colocadas em caixas 

numeradas, em ordem crescente de perfuração.

4.5.4- Após secagem, as amostras deverão ser mantidas no local da obra e 

acondicionadas em sacos plásticos transparentes, etiquetados com o intervalo de profundidade 

e identificação do poço, os quais deverão ser posteriormente entregues à fiscalização.

4.5.5- As amostras dos horizontes potencialmente produtores deverão ser coletadas em 

maior quantidade para possibilitar a execução da análise granulométrica.

4.5.6- A critério da fiscalização, poderá ser exigida a coleta de amostras também 

durante os alargamentos do furo.

4.5.7- Após cada etapa de perfuração ou de alargamento, deverá ser efetuada a medição 

da profundidade do furo, através da descida do hasteamento e broca de diâmetro aferido 

dentro do furo, na presença da fiscalização.

4.5.8- Para constituir o fluido de perfuração empregado nos trechos aquíferos 

aproveitáveis não será admitida a utilização de bentonita em nenhuma hipótese. O fluido 

de perfuração deverá ser preparado à base de CMC (carboximetilcelulose sódica) com teor 

de pureza igual ou superior a 97% e grau de substituição de 0,65 a 0,95. O fluido de 

perfuração, salvo em situações especiais, deverá manter as seguintes características básicas.

• Viscosidade: 35 seg. a 60 seg. no funil Marsh

• Densidade: entre 1,04 e 1,14 g/cm3.

• PH adequado a utilização do CMC (da ordem de 8,5 a 9,0)

• Conteúdo de areia: menor que 3% em volume

4.5.9-Durante  a perfuração o fluido utilizado deverá ter suas características físico- 

químicas controladas constantemente em função das variações litológicas encontradas e 

anotadas no registro diário de perfuração, sendo aferidas pela empresa contratada, na 

presença da fiscalização, quando da solicitação da mesma.

4.5.10-A  adição de produtos químicos ao fluído de perfuração visando à correção das 

características físico-químicas do mesmo, só será permitida mediante a autorização da 

fiscalização e desde que não sejam produtos como óleo diesel ou outras substâncias capazes 

de poluir o aquífero.
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4.5.11-Poderá  ser exigida a substituição ou tratamento do fluído de perfuração^-quand^j'" 

suas características físico-químicas apontarem para ocorrência de danos ao aquífero, 

diminuição da eficiência do poço, bem como comprometimento do andamento conveniente 

dos serviços.

2.6. MATERIAIS PARA A COMPLETAÇÂO DO POÇO

4.6.1- 0 poço deverá ser revestido com tubulação em GEOMECÂNICO 

REFORÇADO, específica para revestimento de poços tubulares, nova, no diâmetro de 8”, 

obedecendo as normas vigentes. Todas as varas devem ser do mesmo fabricante. A contratada 

deverá dispor no canteiro da obra de pelo menos 08 (oito) varas de tubos com 2,00 metros de 

comprimento, além do restante da composição, para facilitar a elaboração do projeto 

executivo do poço.

4.6.2- Os filtros a serem utilizados deverão também ser do tipo GEOMECÂNICO 

REFORÇADO, obedecer a norma NBR. Deverão ser filtros novos, em varas de 4,00m, 

adaptáveis aos revestimentos mencionados no item anterior, do mesmo diâmetro, tipo e 

fabricante dos mesmos. As aberturas dos filtros deverão ser dimensionadas de acordo com a 

granulometria do pré-filtro definido em função da granulometria das formações aquíferas a 

serem captadas após a realização da análise granulométrica de areia.

4.6.3- O pré-filtro deverá ser constituído por cascalho quartzoso, de grãos 

subarredondados e arredondados, lisos e uniformes, isento de argila e silte, com composição 

granulométrica definida em função da curva granulométrica da amostra do horizonte 

produtor.

4.6.4- Dependendo da granulometria das formações aquíferas atravessadas poderá ser 

necessária a utilização de mais de uma faixa granulométrica de cascalho bem como de filtros 

com diferentes aberturas de ranhura.

4.6.5-0  cap de fundo (cap fêmea) ou ponteira utilizado na extremidade inferior da 

coluna de revestimento e o cap macho da extremidade superior, deverão ser de materiais 

compatíveis com os dos itens 4.6.1 e 4.6.2.

4.6.6-0  material empregado como selante para o isolamento de horizontes 

indesejáveis do aquífero e para proteção sanitária deverá ser constituído por calda de cimento

puro.
THALYSSON
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4.6.7-Deverão  ser usados centralizadores na coluna de revestimento. Tais 

centralizadores deverão possuir 03 hastes verticais de 1” x 3/16”, altura de 50cm, parafusos de 

2”, sendo totalmente galvanizados.

2.7. PROCESSO DE COMPLETAÇÃO DO POÇO

4.7.1- Com base na descrição das amostras coletadas, nas informações do diário de 

perfuração e nos resultados da análise granulométrica deverá ser montado o perfil construtivo 

do poço pela empresa contratada, definindo-se a posição e o intervalo de colocação dos 

revestimentos, filtros, pré-filtro, bem como o(s) intervalo(s) de cimentação do poço.

4.7.2- A descrição das amostras de calha deverá ser feita por geólogo da empresa 

contratada, a qual fornecerá o perfil litológico do poço que deverá ser assinado por seu 

responsável técnico.

4.7.3- Caberá à fiscalização, a aprovação expressa do perfil construtivo do poço a ser
■

sugerido pela empresa contratada e assinado pelo responsável técnico da mesma.

4.7.4- 0 projeto executivo do poço, aprovado pela fiscalização deverá ser observado e 

executado integralmente, não sendo permitidas modificações posteriores.

4.7.5- A colocação da coluna de revestimento (tubos e filtros) deverá ser feita de modo 

a evitar rupturas ou deformações nos materiais que possam comprometer sua finalidade ou a 

introdução do equipamento de bombeamento.

4.7.6- Deverão ser observadas as orientações do fabricante dos revestimentos e filtros 

para correta utilização dos mesmos.

4.7.7- Ao longo da coluna de tubos e filtros deverão ser utilizados centralizadores, com 

espaçamento de 20 em 20 m, para que a mesma mantenha-se equidistante da parede do poço, 

facilitando a descida do pré-filtro.

4.7.8- A colocação do pré-filtro deverá ser feita em etapa única de modo a formar anel 

cilíndrico contínuo entre a parede do poço e a coluna de tubos e filtros.

4.7.9- Na colocação do pré-filtro deverá ser utilizado o processo de contra-fluxo 

injetado de lama. O cascalho deverá descer por meio de tubulação guia de 1 Va” em aço 

galvanizado até 12,00 metros do fundo do poço. A medida em que o pré-filtro for descendo,
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deverão ser retirados os tubos guias de duas em duas varas, ou de 12,00 em 12,00 metros, para 

garantia de uma perfeita acomodação do cascalho.

4.7.10- 0 adicionamento de pré-filtro deverá ser assegurado após a cimentação e 

desenvolvimento do poço através da colocação de tubos de recarga de cascalho.

4.7.11- Os trechos do espaço anelar do poço acima do pré-filtro, e do espaço anelar 

entre o tubulão e a parede do furo deverão ser cimentados com calda de cimento puro com 

densidade de 1,83 g/cm3 de modo a serem preenchidos totalmente. A calda de cimento deverá 

descer pelo mesmo tipo de tubo guia usado para o pré-filtro.

4.7.12-Se  for necessária uma cimentação superior a 30 metros, entre a coluna de 

revestimento e a parede do poço, no caso de isolamento de aquíferos indesejáveis, a mesma 

deverá ser feita, de acordo com o fabricante dos revestimentos e filtros, em etapas sucessivas 

através da utilização de tubulação guia para descida da calda de cimento. Estas etapas não 

deverão ultrapassar alturas de 30m e entre elas deverá ser aguardado um período de 12 horas, 

que corresponde aproximadamente à cura da cimentação anterior.

2.8. LIMPEZA E DESENVOLVIMENTO DO POÇO

4.8.1- A limpeza do poço deverá ser efetuada com compressor de ar, instalando-se a 

base do tubo de descarga a 02 (dois) metros do fundo do poço. O bombeamento será contínuo 

até a completa remoção dos resíduos do fluido de perfuração.

4.8.2- 0 desenvolvimento deverá ser executado através do método de “air-lift”, tendo- 

se o cuidado de não se colocar o tubo injetor na frente dos filtros. Deverão ser feitas etapas de 

bombeamento de 30 (trinta) minutos, alternadas com paralisações de 10 (dez) minutos 

objetivando-se provocar o fluxo e refluxo da água do aquífero(s). O desenvolvimento deverá 

ser completado com a utilização de agentes químicos dispersantes (polifosfatos) para facilitar 

a remoção das argilas.

4.8.3- A depender das características locais do aquífero a ser explorado, poderá ser 

exigida a complementação do desenvolvimento do poço com bomba submersa.

4.8.4- O desenvolvimento será considerado concluído quando for atingida uma 

turbidez igual ou menor que 5,0 UNT (unidade nefelométrica de turbidez) e o conteúdo de 

sólidos for inferior a 10 (dez) mg para cada litro de água extraída e límpida.
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4.8.5- Os exames de turbidez e conteúdo de sólidos serão realizados pela Prefeitura

Municipal através de laboratório de controle de qualidade de água.

4.8.6- Durante o desenvolvimento deverão ser medidos os valores de nível estático, 

nível dinâmico e vazão de bombeamento do poço.

2.9. TESTE DE BOMBEAMENTO E RECUPERAÇÃO

4.9.1- 0 equipamento utilizado para teste de bombeamento deverá ser uma bomba 

submersa, dimensionada para vazão superior a de produção do poço, ou ainda compressor de 

ar de alta potência.

4.9.2- 0 teste de bombeamento só poderá ser iniciado após o término da etapa de 

desenvolvimento do poço. Não será considerado como teste de vazão, o bombeamento com 

bomba submersa que resultar na produção de água fora das características estabelecidas.

4.9.3- A empresa contratada deverá fornecer tubulação de descarga necessária ao 

escoamento da água do bombeamento de modo que não haja possibilidade de interferência no 

teste.

4.9.4-Na  instalação do equipamento de bombeamento para teste do poço, deverá ser 

colocada tubulação auxiliar destinada a medir os níveis de água durante o bombeamento e a 

recuperação.

4.9.5- A medição da vazão deverá ser feita pelo método volumétrico com tambor de 

200 litros, aferido se a vazão do poço estimada no teste de bombeamento for inferior a 

30.0001/h. Caso contrário as vazões deverão ser aferidas através do método de medidor de 

orifício circular.

4.9.6- A tubulação de descarga d"água deverá ser dotada de válvula de regulagem 

sensível e de fácil manejo, permitindo, assim, controlar e manter constante a vazão nas etapas 

de bombeamento.

4.9.7- Antes de iniciar o bombeamento, o operador deverá se certificar de que o nível 

em que se encontra o poço é realmente o nível estático.

4.9.8- As medidas do nível d"água no poço devem ser feitas com precisão centimétrica.

4.9.9-A  empresa deverá dispor de equipamentos necessários para garantir a

continuidade da operação durante o período do teste.
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4.9.10- Deverá ser executado teste de vazão contínua, com duração mínima de 24 

horas, sendo o tempo total definido pela fiscalização. A vazão de bombeamento poderá ser 

redefinida pela fiscalização, após observar o desenvolvimento do poço.

4.9.11- As medidas de nível de água no poço, durante o bombeamento, devem ser 

efetuadas nas seguintes frequências de tempo, a partir do início do teste:

Período (min) Intervalo de Leitura (min)

0-10 1

10-20 2

20-50 5

50-100 10

100-500 30

500-1000 60

1000 em diante 100

4.9.12-Durante  o teste, uma vez terminado o bombeamento do poço, deverá ser 

imediatamente iniciada a medição de recuperação de nível, com frequência idêntica a do item 

anterior.

4.9.13-0  resultado do teste de produção do poço deverá ser apresentado em modelo 

fornecido pelo SAAE, totalmente e corretamente preenchido e assinado pelo responsável 

técnico pelo poço da empresa contratada.

2.10. SERVIÇOS COMPLEMENTARES

4.10.1- Após inteiramente construído, o poço deverá ser completamente limpo, 

retirando-se todos os materiais estranhos, inclusive ferramentas, madeiras, cordas, fragmentos 

de qualquer natureza, cimento, óleo, graxa, tinta de vedação e espuma. Em seguida o poço 

deverá ser desinfetado com solução de cloro.

4.10.2- A solução de cloro, utilizada na desinfecção do poço tubular deverá estar em 

concentração tal que, quando aplicada, se obtenha no poço um residual de 50 mg/1 de cloro 

livre, devendo permanecer em repouso durante 2 (duas ) horas, no mínimo, e bombeado por 8 

(oito) horas para retirado do material.
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4.10.3-Quarenta  e oito horas após a desinfecção do poço deverá ser feita a coleta de 

amostras da água para exames físico-químicos e bacteriológicos, na presença da fiscalização. 

Para tanto, o poço deverá estar com descarga livre por um tempo mínimo de duas horas.

4.10.4-Deverão  ser coletadas duas amostras, uma para cada tipo de exame de 

qualidade da água (físico-químico e bacteriológico), a ser realizado e levado para um 

laboratório idôneo.

4.10.5-Após  concluídas todas as etapas de construção e testes de produção do poço, o 

mesmo deverá ser lacrado com cap parafusado, de maneira a impedir atos de vandalismo até 

sua utilização definitiva.

4.10.6-Uma vez concluídos todos os serviços do poço, deverá ser construída uma laje 

de concreto (traço 1:2:3), com 1,00 metro de lado, envolvendo o tubo de revestimento. A laje 

deverá ter declividade de 2%, do tubo para a borda e fornecer um ressalto periférico de 10 cm 

sobre a superfície do terreno.

2.11. CONCLUSÃO E RECEBIMENTO DO POÇO

4.11.1-Somente  será passível de recebimento provisório o poço que tiver as fases 

construtivas aprovadas pela fiscalização de acordo com o projeto definitivo. Constituem 

motivos para o não recebimento do poço:

a) Não cumprimento do projeto executivo do poço;

b) Não introdução no espaço anelar do volume de pré-filtro calculado no seu projeto 

executivo;

c) Perda do poço por deficiência operacional ou do equipamento durante a perfuração não 

tendo sido atingidos a profundidade ou o diâmetro aqui previstos;

d) Isolamento inadequado do aquífero superficial e/ou aquíferos indesejáveis;

e) Deficiência de produção de água decorrente de má conclusão do poço;

f) Turbidez superior a 5,00 NTU ou produção de areia superior a 10 (dez) mg/1.

g) Colapso do poço, rompimento de revestimento, infiltração pelas luvas do revestimento;

h) Não atendimento às obrigações legais;

i) Falta do relatório do poço como especificado no item 15.2;

j) Não atendimento destas especificações técnicas;

k) Se a água apresentar padrão de potabilidade em desacordo com a Portaria 05/2017/MS.
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4.11.2-0  recebimento provisório do poço, se dará após a apresentação, pela empresa 

contratada, de um relatório final, que deverá incluir o preenchimento dos modelos do SAAE 

de Relatório do Poço, Perfis Geológico e Construtivo do Poço e Testes de Produção e 

Recuperação, contendo todas as informações colhidas durante os trabalhos de construção do 

mesmo. Neste relatório deverão constar, ainda, no mínimo, as seguintes informações:

• Identificação do poço;
• Coordenadas Geográficas em UTM e altitude do terreno;
• Perfis e descrição litológica;
• Posicionamento e medidas de tubos, filtros e centralizadores;
• Nível de pré-filtro e cimentação;
• Planilha de testes de produção explicitando condições de exploração favoráveis em 

termos de NE, ND e Q;
• Análise físico-química e bacteriológica;
• Relatório da instalação do poço, incluindo posicionamento da bomba, marca modelo, 

características do quadro elétrico e certificado de garantia dos mesmos;
• Termo de garantia dos serviços do poço.

4.10.3-0  recebimento definitivo do poço só será efetuado seis meses após o recebimento 

provisório do poço. A empresa contratada será responsável pela garantia dos serviços na 

forma da Lei e nos limites destas Especificações Técnicas. O recebimento definitivo do poço 

não exime a empresa contratada da garantia mínima dos serviços válida para obras de 

engenharia.

3. ESPECIFICAÇÕES DO CUBÍCULO

3.1. INTRODUÇÃO

A presente especificação contém informações técnicas dos materiais e mão-de-obra 

que serão utilizados na construção de um abrigo (cubículo) para proteção do quadro de 

comando elétrico do conjunto elevatório (motor-bomba submersível elétrico).

3.2. SERVIÇOS PRELIMINARES.

Inicialmente será executado a limpeza de toda a área destinada para a construção desta 

obra, como sejam capina e remoção de camada vegetal deixando o local em condições 

necessárias para a locação da mesma. O material a ser utilizado para locação desta obra 

deverá ser utilizada madeira de 2a (sem reaproveitamento) tipo tábuas corridas pontaletadas. 

O nivelamento, esquadro e alinhamento da locação obedecerá rigorosamente o projeto 

arquitetônico anexo.
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A escavação da vala seguirá o traçado determinado no processo de locação da obra e 

será manual. A profundidade desta será de 0,40m, com o fundo da mesma sendo compactado 

manualmente com maço de 30kg de peso, para aumentar a resistência e estabilidade do solo. 

A largura por sua vez será de 0,40m em toda a sua extensão.

3.4. FUNDAÇÕES.

O alicerce ou alvenaria dc embasamento será com pedra bruta ou pedra rachão de 

resistência, com argamassa mista de cimento, e areia no traço 1:4 (cimento e areia média 

lavada). O baldrame será desnecessário devido ser uma obra de pequeno porte.

3.5. VEDAÇÃO

Em alvenaria de tijolo cerâmico vazado de (9 x 19 x 19) cm, espessura de 10 cm (meia 

vez), consoante projeto arquitetônico anexo. O assentamento dos tijolos será com argamassa 

de cimento e areia no traço 1:5. Sobre o vão da porta será colocada uma verga de concreto 

armado pré-moldado Fck= 20Mpa, conforme descrito na planilha de custos, item 4.3.

3.6. COBERTURA

Será de laje pré-moldada para forro, sobrecarga 100kg/m2, espessura de 8cm, lajotas 

cerâmicas e uma capa de concreto estrutural fck=20mpa (recobrimento) com espessura de 

3cm e ferragem de negativa com AÇO CA 60 # 5mm. Não foi prevista colocação de telhas 

cerâmicas.

3.7. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

Os eletros-duto serão do tipo garganta, em PVC, # 3/4” para a iluminação interna e 

externa. Para alimentação do quadro de comando elétrico da bomba será de PVC rígido de 1” 

, todos embutidos na parede. A tomada e o interruptor serão de embutir com placa. A 

luminária interna será do tipo globo, com lâmpada incandescente de 60W. As luminárias 

externas serão com proteção contra roubos, em ambas as fachadas. O quadro elétrico ou chave 

magnética ou ainda quadro de comando para conjunto motor bomba submersível será afixado na 

parede por meio de parafusos, de forma segura, prevenindo contra possíveis quedas.
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A porta será de ferro, com chapa na parte inferior e ferro redondo na parte superior, 

espaçados em 5 cm, para ventilação do quadro elétrico, com dimensões de (0,80 x 2,10) m, 

com caixa, dobradiça e fechadura do tipo trinco, com maçaneta de bola.

Nas faces laterais do abrigo serão instalados elementos pré-moldados vazados, (0,50x0,40) m, 

conforme projeto, para melhorar a circulação de ar no interior do cubículo.

3.9. REVESTIMENTO

Chapisco - nas faces de parede, tanto interna como externa, será aplicado o chapisco 

de cimento e areia, o traço 1:3.

Reboco - deverá ser do tipo paulista, emboço troado, usando argamassa de cimento e areia no 

traço 1:6, na espessura de 20mm. sem ondulações.

3.10. PISO

Contrapiso - será de concreto não estrutural no traço 1:4:8 (cimento, areia e brita preta 

ou seixo rolado), nivelado, com espessura de 5cm.

Cimentado - será do tipo cimentado semi-áspero no traço 1:4 (cimento e areia média), com 

espessura de 20 mm.

3.11. PINTURA

Parede - tanto a face da parede interna quanto externa, será aplicada três demãos de 

hidracor branco, utilizando fixador para melhor aderência no reboco. Na esquadria de metal 

aplicar-se-á esmalte sintético, em 2 demãos.

3.12. SERVIÇOS COMPLEMENTARES

Para melhor proteção do abrigo, em volta será construído uma calçada de proteção 

com largura de 50 cm e altura de 15 cm, revestida com argamassa de cimento e areia no traço 

1:4 (cimento e areia).

3.13. LIMPEZA E ENTREGA DA OBRA.

Após conclusão da obra, será executada a limpeza final para entrega dos serviços, com 

a retirada de todos os materiais considerados sobra de obra.

4. ESPECIFICAÇÕES DA CERCA DE PROTEÇÃO

4.1. INTRODUÇÃO

A presente especificação contém informações técnicas dos materiais e mão-de obra 

que serão utilizados na construção de Cerca de Proteção de obras de saneamento no bairro 

Bela Vista na cidade de Balsas, como sejam construção de um poço tubular com implementos
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hidráulicos e elétricos. Além do cubículo para proteção do quadro de comando elétrico da 

bomba.

4.2. OBJETIVO

A Cerca será com mourões de concreto armado pré moldadas seção de ponta reta (2,00 

x 0,10 x 0,10) m espaçadas de 2,00m, chumbadas em blocos de concreto ciclópico de 

(30x30x60) cm, com escoras no canto de (10x10) cm.

4.3. SERVIÇOS PRELIMINARES.

Inicialmente será executado a limpeza de toda a área destinada para a construção desta 

obra, como sejam capina, remoção de todo entulho deixando o local em condições necessárias 

para a locação da mesma. O material a ser utilizado para esta etapa deverá ser de madeira de 

2a (sem reaproveitamento) tipo tábuas corridas pontaletadas. O nivelamento, esquadro e 

alinhamento da locação obedecerá rigorosamente o projeto arquitetônico.

4.4. SERVIÇOS EM TERRA.

A escavação da vala será apenas para o chumbamento das estacas e seguirá o traçado 

determinado no processo de locação da obra e será manual. A profundidade desta será de 

(0,30 x 0,30 x 0,60) m, nivelada e alinhada, com o fundo da mesma compactado manualmente 

com maço de 30kg de peso, para aumenta a resistência e estabilidade do solo.

4.5. FUNDAÇÕES.

Será do tipo direta. Bloco de concreto ciclópico não estrutural para fixação das estacas 

de concreto armado. Nos locais de instalação das estacas de concreto, indicados no projeto 

gráfico, a fixação das mesmas será com concreto não estrutural Fck=15Mpa.

4.6. ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO.

As “estacas serão em concreto armado pré-moldada tipo reta de 2,00m de 

comprimento com seção de (10 x 10) cm com 9 furos de 3/8” para colocação das fiadas de 

arame farpado. Estas estacas serão instaladas conforme projeto gráfico. As mesmas serão 

assentpdas com um espaçamento de 2,00m uma da outra, medida da face interna.

As estacas de canto serão escoradas nas duas faces internas com estacas de l,50m 

assentadas com inclinação de 45° e chumbadas num bloco de concreto não estrutural da 

mesma forma que as verticais com o objetivo de dar estabilidade à estrutura do muro quando 

da fixação das 8 fiadas de arame farpada.

O portão de acesso de pedestres será em gradil de Metalon redondo de %" com fio de 

2,1 Imm (14 AWG) malha de (8 x 8)cm. As dimensões do portão estão indicadas na planta 

baixa do projeto arquitetônico do muro, anexo.
TUAivccriM Assinado de forma digital por

I HALYSSON THALYSSON GUILHERME CHAVES

GUILHERME CHAVES PINHEIROrOl 538567180

PINHElRO:01538567180 ^^2O21”-08003727



5. PLANILHA ORÇAMETÁRIA

5.1. INFORMAÇÕES ESSENCIAIS

Para fins do Edital, os serviços objeto da Licitação consiste na execução das seguintes

etapas:

• Perfuração de poço tubular de 300m de profundidade com 
revestimento de 8”;

• Instalação de conjunto motor bomba submersível elétrico, trifásico;
• Construção de um Cubículo para proteção do quadro de comando 

elétrico da bomba e
• Cerca de proteção das obras instaladas.

A empresa deverá apesentar experiência em construção de obras desta natureza. 
Expressando-a em serviços realizados, considerados de grande relevância para o 
orçamento dos itens abaixo relacionados.

ITENS RELEVANTES NO PROCESSO

ítem Etapa Serviço Unid. Quant RS unit RS total

1.0 SISTEMA DE ÁGUA 8.471.834,40
1.1 PLACA UND 20 56.072,40 56.072,40
1.2 POÇO DE 300M UND 20 6.327.737,30 6327.73730
1.3 ELEVATÓRIA UND 20 1.562.980,20 1.562.98030
1.4 ADUT. RECALQUE M 200 806,44 806,44

1.5 CUBÍCULO UND 20 95.957,49 95.957,49
1.6 CERCA M 1.200 168.917,20 168.917,20

1.7 EQUIP. DE DESINFECÇÃO UND 20 23.908,60 23.908,60

5.2. DAS INFORMAÇÕES ESSENCIAIS

Os serviços, objeto da presente Licitação, serão executados de acordo com as informações 

a seguir discriminados.

5.3. REGIME DE EXECUÇÃO

O regime de execução do objeto da presente licitação será sob o regime de empreitada 

por preço global.

5.4. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS

Por se tratar de serviços de baixa complexidade e comuns, não será permitido a 

participação de Consórcios.

5.5. TIPO DE LICITAÇÃO

Será do tipo MENOR PREÇO.

5.6. PREÇOS UNITÁRIOS

Os preços unitários correspondentes a cada serviço são os constantes da proposta.
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA
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„ Página 1/2
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Rubrio, i zi

ARt OBRA / SERVIÇO 
N° MA20210468815

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

1. Responsável Técnico ________________________________________________________________________________________________
THALYSSON GUILHERME CHAVES PINHEIRO
Titulo profissional: GEÓLOGO RNP: 2414935324

Registro: 1000000696MA

2. Dados do Contrato ___________________________________________________________________________________________________
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA CPF/CNPJ: 01.616.684/0001-13
RUA RUA 22 DE ABRIL, R MERCIAL ARRUDA N°: S/N
Complemento: ADMINISTRATIVO Bairro: PRAÇA ZUZA PIRES
Cidade: FORMOSA DA SERRA NEGRA UF: MA CEP: 65943000

Contrato: Não especificado Celebrado em:
Valor: R$ 4.233,94 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público
Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço _______________________________________________________________________________________________
RUA RUA 22 DE ABRIL, R MERCIAL ARRUDA N°: S/N
Complemento: ADMINISTRATIVO Bairro: PRAÇA ZUZA PIRES
Cidade: FORMOSA DA SERRA NEGRA UF: MA CEP: 65943000
Data de Início: 27/09/2021 Previsão de término: 27/10/2021 Coordenadas Geográficas: -6.442439,-46.19076

Finalidade: Código: Não Especificado
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA CPF/CNPJ: 01.616.684/0001-13

15

4. Atividade Técnica
- Elaboração Quantidade Unidade
80 - Projeto > HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS TUBULARES > 
#TOS_27.4.1.9 - PERFURAÇÃO

6.000,00 m

80 - Projeto > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA > DE 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA > #TOS_6.1.3.5 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS EM 
SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

20,00 un

80 - Projeto > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA > DE 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA > #TOS_6.1.3.6 - TANQUES OU RESERVATÓRIOS DE 
ÁGUA

20,00 un

80 - Projeto > HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS TUBULARES > 
#TOS_27.4.1.4 - LOCAÇÃO

20,00 un

80 - Projeto > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA > DE 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA > #TOS_6.1.3.5 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS EM 
SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

20,00 un

80 - Projeto > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA > DE 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA > #TOS_6.1.3.8 - REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA

20,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações ________________________________________________________________________________________________________
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA PARA PROJETO BÁSICO DE PERFURAÇÃO DE POÇO TUBULAR PROFUNDO NO MUNIClPIO DE FORMOSA DA 
SERRA NEGRA COM MEMORIAL DESCRITIVO, ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA, BDI, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, MEMORIAL DE CÁLCULO, 
PLANTAS.

6. Declarações _________________________________________________________________________________________________________
- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 
5296/2004.

7. Entidade de Classe
SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 77AcO

Impresso em: 01/11/2021 às 10:04:10 por: , ip: 131.100.239.30

www.creama.org.br

Tel. (96) 2106-8300

faleconosco@creama.org.br

Fax: (98)2106-8300
CREA-MA
Conselho Regional de Engenharia

Maranhão

https://crea-ma.sitac.com.br/publico/
http://www.creama.org.br
mailto:faleconosco@creama.org.br
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ARTÍOBRA / SERVIÇO 
N° MA20210468815

INICIAL

8. Assinaturas _________________________
Declaro serem verdadeiras as informações acima

 <7 .°> de /O de QfiZl
Local data

THALYSSON GUILHERME CHAVES *^n«io«fom>ad^p<xTHALYSsoN 
____ _____ GUILHERME CHAVES HNHSRO01S38567II

PINHEIRO:01538567180 ' SKbrjoii.HMoaAMM-oaw

THALYSSON GUILHERME Cl PINHEIRO - CPF: 015.385.671-«0

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA NEGRA - CNPJ:
01.616.684/0001-13

9. Informações __________________________________________________________________________________________________________
* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor ________________________________________________________________________________________________________________
Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em: 29/10/2021 Valor pago: R$88,78 Nosso Número: 8303464973

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 77AcO

Impresso em: 01/11/2021 às 10:04:10 por:, ip: 131.100.239.30

www.creama.org.br

Tel: (98)2106-8300

faleconosco@creama.org.br

Fax: (98)2106-8300

https://crea-ma.sitac.com.br/publico/
http://www.creama.org.br
mailto:faleconosco@creama.org.br

